
 
 
Aos(às) 
Cooperados(as) do Sicoob Coimppa. 
 
Assunto: Deliberações da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 2025. 
 
A AGE foi realizada na modalidade digital, via aplicativo Sicoob Moob, com 
participação e votação através da plataforma MOOB, acessível por meio do sítio 
https://www.sicoob.com.br/web/moobweb (menu Eventos) e via App Sicoob 
Moob (menu Lista de Eventos) e App Sicoob, (menu Sicoob MOOB > Eventos), 
disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play, acessível a 
todos os cooperados. A Assembleia Geral Extraordinária iniciou-se às 14 horas e 30 
minutos, em terceira e última convocação, com o quórum de 79 cooperados(as). 
Estavam presentes virtualmente os membros do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, Diretoria Executiva e da Comissão Eleitoral. 
 
Os assuntos foram tratados conforme o edital de convocação, publicado dia 16 de 
maio de 2025, disponibilizado no site da cooperativa, encaminhado via correio 
eletrônico aos cooperados e afixado na sede da cooperativa. 
 
A Assembleia deliberou os seguintes itens da ordem do dia: 
  
1. Eleição dos membros do Conselho Fiscal da Cooperativa: 
Deliberação: A Assembleia ELEGEU para o biênio 2025-2027 a seguinte 
composição para o Conselho Fiscal do Sicoob Coimppa: 
 
Conselheiro(a)s efetivo(a)s: 

1. Maria Cristina Gonçalves de Souza  
2. Cristiano de Castro Nobre  
3. Jocilene Fialho da Silva  

 
Conselheiro suplente:  

4. Everton de Araújo Silva  
 
2. Política Institucional de Governança Corporativa – Atualização: 
Deliberação: Aprovada, por maioria de votos. 
 
3. Política Institucional de Controles Internos e Conformidade – Atualização: 
Deliberação: Aprovada, por maioria de votos.  
 
4. Política de Sucessão de Administradores do Sicoob – Atualização: 
Deliberação: Aprovada, por maioria de votos. 
 

Belém, 28 de maio de 2025. 
 

 
 
 

Ivan Silveira da Costa 
Presidente do Conselho de Administração 
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